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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Modifica-se a Estratégia 18.4 do PL 8.035 renumerando-a para 17.6, que passa a 
ter a seguinte redação: 
Ofertar cursos técnicos de nível médio e cursos superior destinados à formação de 
funcionários de escola para as áreas de administração escolar, multimeios e 
manutenção da infraestrutura escolar, inclusive para alimentação escolar, sem 
prejuízo de outras. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Modifica-se a numeração devido a fusão das metas 
17 e 18. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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